
17/10/2019

Número: 0823828-34.2019.8.15.0001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

Órgão julgador: 9ª Vara Cível de Campina Grande 

Última distribuição : 18/09/2019 

Valor da causa: R$ 11.812,50 

Assuntos: ACIDENTE DE TRÂNSITO 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

FATIMA CRISTIANE ARRUDA DE ASSIS (AUTOR) INACIO BRUNO SARMENTO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

24541
496

18/09/2019 15:58 Petição Inicial Petição Inicial

24541
715

18/09/2019 15:58 GuiaCustas Outros Documentos

24541
717

18/09/2019 15:58 Laudo médico Outros Documentos

24541
718

18/09/2019 15:58 Doc. Médica 2 Outros Documentos

24541
721

18/09/2019 15:58 Doc. Médica 1 Outros Documentos

24541
722

18/09/2019 15:58 BO e Comp. de Pag. Administrativo Outros Documentos

24541
724

18/09/2019 15:58 Doc. Pessoal e Comp. de Residência Documento de Identificação

24541
728

18/09/2019 15:58 Procuração Procuração

24541
738

18/09/2019 15:58 Petição Inicial Outros Documentos

24595
180

20/09/2019 08:49 Despacho Despacho

24599
336

20/09/2019 09:41 Despacho Despacho

24615
528

20/09/2019 14:48 Petição Petição

24615
531

20/09/2019 14:48 Emenda à Inicial Outros Documentos

24986
455

03/10/2019 09:57 Decisão Decisão

24994
748

03/10/2019 12:24 Expediente Expediente



 

Petição Inicial em anexo.
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(Via da parte)

Comarca:
Campina Grande

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
001.8.19.13847/01

Data de emissão:
18/09/2019

Data de vencimento:
30/09/2019

UFR vigente:
R$  50,58

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.202,14

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.202,14

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Campina Grande

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
001.8.19.13847/01

Data de emissão:
18/09/2019

Data de vencimento:
30/09/2019

UFR vigente:
R$  50,58

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.202,14

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.202,14

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Campina Grande

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
001.8.19.13847/01

Data de emissão:
18/09/2019

Data de vencimento:
30/09/2019

UFR vigente:
R$  50,58

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.202,14

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.202,14

866800000121   021409283187   520190930005   181913847016

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 001.2019.613847 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

R$ 1.011,60
R$ 177,19
R$ 12,00
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 001.2019.613847 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 12,00
R$ 12,00

- Despesas processuais postais:
    - Cartas

Detalhamento:

Número da guia: 001.2019.613847 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 1.011,60
R$ 177,19
R$ 12,00
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866800000121   021409283187   520190930005   181913847016

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DE SEGUROS DPVAT

Promovente: FATIMA CRISTIANE ARRUDA DE
ASSIS

Promovente: FATIMA CRISTIANE ARRUDA
DE ASSIS

SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DE SEGUROS

Promovido:

FATIMA CRISTIANE ARRUDA
DE ASSIS

Promovente:

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DE SEGUROS
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 001.2019.613847 Data Vencimento: 30/09/2019 Data Emissão: 18/09/2019

Comarca: Campina Grande

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: FATIMA CRISTIANE ARRUDA DE ASSIS

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGUROS DPVAT

Valor da Causa: R$  11.812,50

Despesas Processuais: R$  12,00 Custas: R$  1.011,60 Taxa: R$  177,19

Total da Guia: R$  1.200,79

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 18 de Agosto de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190455560 Vítima: FATIMA CRISTIANE ARRUDA DE ASSIS

Data do Acidente: 29/03/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), FATIMA CRISTIANE ARRUDA DE ASSIS

Informamos que o pagamento da indenização o Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as informações

abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um dos punhos

25%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%
Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

Recebedor: FATIMA CRISTIANE ARRUDA DE ASSIS

Valor: R$ 1.687,50

Banco: 104

Agência: 1038

Conta: 0000023369-4

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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4/74040-7

Nº 003.063.4951

Identificador para Débito Automático:

ENERGISA BORBOREMA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

BR 230 - KM 158 - Alça Sudoeste - Três Irmãs - Campina Grande / PB - CEP 58423-700
CNPJ 08.826.596/0001-95    Insc.Est. 16.003.839-1

Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica

 

00000740407

9f52.be63.1949.c7e3.9d1b.9a89.7149.595d

74040-2019- 02-1R$ 34,5328/02/2019

Borborema

�������������	
���
������������	��������������

EDSON CEZAR DE SOUZA CANTALICE
Roteiro: 011-0401-738-0196
83600000000-7 34530147000-0 00740402019-5 02100401019-1

12/2018 - Conjunto BELA VISTA

DIC MENSAL

FIC MENSAL 1,00

1,98

DIC TRIMESTRAL
DIC ANUAL

FIC TRIMESTRAL

5,31
10,62
21,25
3,36
6,72

1,98 NOMINAL
CONTRATADA
LIMITE INFERIOR
LIMITE SUPERIOR

FIC ANUAL
DMIC
DICRI

13,5
3,03

12,22

220

231
202

- Exercício de apresentação da Reserva 2018 de 10 a 14 de
dezembro de 2018.
Reservista, apresente-se na sua Organização Militar.

EDSON CEZAR DE SOUZA 
CANTALICE

RUA HENRIQUE SALES MONTEIRO 
100 BL 03 Q 08 AP 404

CAMPINA GRANDE

CNPJ/CPF/RANI 9934317710

21/02/2019

19/03/2019

FEV/19

- Reajuste Tarifário-Vigência:04/02/19-Res. ANEEL nº 2.512-Alta Tensão: 3,81% Médio
- Reajuste Tarifário-Vigência:04/02/19-Res. ANEEL nº 2.512-Baixa Tensão: 4,60% Médio

%DISCRIMINAÇÃO

TOTAL

COMPRA DE ENERGIA
SERVIÇO DE TRANSMISSÃO
ENCARGOS SETORIAIS
IMPOSTOS DIRETOS E ENCARGOS
OUTROS SERVIÇOS

7,35
12,29

1,56
2,24

11,09
0,00

34,53

VALOR (R$)
21,28
35,59

4,52
6,49

32,12
0,00

100,00

18/01/19 22089 18/02/19 22135 311 46

R$ 34,5328/02/201946

CCI: Código de Classificação do Item Total:

Consumo em kWh0601 33,75
 LANÇAMENTOS E SERVIÇOS
JUROS DE MORA  01/20190804 0,00
MULTA  01/20190805 0,00

1,55

0,00
0,00

0,33

0,00
0,00

33,75

0,13
0,65

33,75

0,00
0,00

8,43

0,00
0,00

Aliq.
ICMS

Base Calc.
 ICMS (R$)

Base Calc.
Pis/Cofins (R$)

COFINS (R$)PIS (R$)
ICMS (R$)QuantidadeDescriçãoCCI

34,53 33,75 33,75 0,33 1,558,43

25

0
0

Valor Total
(R$)

0,733710

Tarifa c/
Tributos

46,000

- Valor do Encargo de Uso do Sistema de Distribuição (Ref 12/2018): R$ 10,39

(0,9985%) (4,5993%)

SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DA 

CEP 58417-050 - CAMPINA GRANDE / PB (AG: 401)
RUA HENRIQUE SALES MONTEIRO 100 BL 03 Q 08 AP 404 - STA CRUZ
EDSON CEZAR DE SOUZA CANTALICE

JUL/18

39

OUT/18 DEZ/18

45 464245394240

JAN/19NOV/18SET/18AGO/18MAI/18MAR/18

39

ABR/18

39 38

JUN/18FEV/18

42

RESIDENCIAL/RESIDENCIAL / MonofásicaClasse/Subcls.:
0011-0401-738-0196Roteiro:
Referência: FEV/1900007947930Nº do Medidor:
Emissão: 19/02/2019
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Rua: João Sérgio de Almeida, n°800 –B, Severino Cabral, 
Bodocongó, Campina Grande – PB. CEP: 58430-340. 

Fones: (83) 3334-1289 / 99988-5048/ 987692274 
E-mail: inaciobrunoadv@gmail.com 

    

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ____ VARA 

CIVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE-PB. 

 

 

 

  FATIMA CRISTIANE ARRUDA DE ASSIS, brasileira, solteira, 

agricultora, portador do RG de nº 6146251, e CPF de nº 035.804.334-40 residente e 

domiciliado na Rua Henrique Sales Monteiro, nº 100, Bairro: Santa Cruz na Cidade de 

Campina Grande/PB, por intermédio do seu bastante procurador que esta subscreve, 

com escritório profissional localizado no endereço que consta no preâmbulo desta, onde 

deverá receber as intimações, vem perante V. Exª, propor o presente: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. 

COMPLEMENTO 

 

Em face de: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGUROS 

DPVAT, podendo ser citada através de seu representante legal na Rua Senador Dantas 

nº 74, 5º andar, Rio de Janeiro - RJ, CEP-20.031.205, CNPJ 09.248.608.0001-04 

expondo e ao final requerendo o seguinte: 

   AB INITIO, diante da situação financeira em que se encontra o 

Promovente requesta inicialmente a Justiça Gratuita de tal forma a poder ter acesso a 

Justiça e fazer valer o direito de igualdade. 

 

  É cediço que para que tenha eficácia o pedido de assistência judiciária 

gratuita, nada basta além do simples pedido, expondo a impossibilidade do constituinte 

em custear as despesas processuais, proferido em petição inicial, conforme preceitua a 

Lei de nº. 1.060, de 05.02.1950 do Código de Processo Penal em seu art. 4º caput. 

 

DA AUDIÊNCIA DE MEDIAÇÃO OU DE CONCILIAÇÃO 

Considerando a necessidade de produção de provas no presente feito, bem como 

a política atual de acordo zero adotada pela parte Ré, a parte autora vem manifestar, em 

cumprimento ao art. 319, inciso VII do NCPC/2015, que não há interesse na 

realização de audiência de conciliação ou mediação, haja vista a iminente ineficácia do 
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procedimento e a necessidade de que ambas as partes dispensem a sua realização, 

conforme previsto no art. 334, §4º, inciso I, do NCPC/2015. 

DOS FATOS E DOS DIREITOS 

  O autor foi vítima de acidente, automobilístico - fato ocorrido no dia 

29.03.2019, quando estava trafegando pela Rua Zenilda Lira Ferreira de Morais, na área 

central de Santa Cruz do Capibaribe/PE, conduzindo a motocicleta Honda/POP 110 l, 

ano/modelo 2015/2016, cor branca, chassi de nº 9C2JB0100GR107465, de placa PCH 

1854/PB, quando ao entrar na Av. localizada próximo à praça céu foi surpreendido por 

um veículo de marca, placa, e outras características não identificadas, inclusive 

condutor, que estava estacionado irregularmente com uma das portas abertas, sendo 

inevitável a colisão e em decorrência do impacto a autora foi jogada ao solo, sofrendo 

lesões graves, sendo socorrida e encaminhada e sendo encaminhado para o Hospital de 

Emergência e Trauma de Campina Grande, conforme descrito em prontuário medico, 

atestado medico e no Boletim de Ocorrência em anexo, da Policia. 

  Desse sinistro, restaram lesões preocupantes ao Autor, tais como o como 

FRATURA EXPOSTA DE PUNHO ESQUERDO, SENDO SUBMETIDO A 

CIRURGIA DE OSTEOSSÍNTESE (PLACAS/PINOS/PARAFUSOS), devido ao 

acidente, o que sem duvidas resultou no comprometendo total do membro, conforme se 

observa nos laudo médicos acostados aos autos e pericia a ser realizada. 

Acontece que a parte autora, buscou seus direitos pela via administrativa, 

recebendo um valor irrisório de R$ 1.687,50 (MIL, SEISCENTOS E OITENTA E 

SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS), conforme demonstrativo de pagamento 

da Seguradora Líder em anexo. 

  Destarte, o valor recebido é inferior ao que a parte autora tem direito, 

tendo em vista, que a redução funcional/invalidez dos membros supra mencionado 

corresponde ao valor Máximo de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), conforme 

tabela DPVAT, descrita em lei especial. 

  O próprio nome do Seguro DPVAT é esclarecedor: Danos Pessoais 

Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre. Isso significa que o DPVAT é 

um seguro que indeniza vítimas de acidentes causadas por veículos que têm motor 

próprio (automotores) e circulam por terra ou por asfalto.  

  O Seguro Obrigatório DPVAT foi criado pela Lei nº 6.194/74, com o 

objetivo de garantir às vítimas de acidentes causados por veículos, ou por suas cargas, 

indenizações em caso de morte e invalidez permanente, e o reembolso de despesas 

médicas. 

  As indenizações do DPVAT são obrigatórias porque foi criado por lei, 

em 1974. Essa lei determina que todos os veículos automotores de via terrestre, sem 

exceção, paguem o seguro. A obrigatoriedade do pagamento garante às vítimas de 
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acidentes com veículos o recebimento de indenizações, ainda eu os responsáveis pelos 

acidentes não arquem com essa responsabilidade. 

  Tendo em vista as previsões legais da Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei 

nº 11482/2007 (art. 8º), que criou o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causadores 

por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT), o Autor faz jus à indenização 

financeira pelas seqüelas decorrentes do acidente de trânsito, ou seja, da invalidez 

permanente, conforme atesta os documentos médicos em apenso, no valor estabelecido 

conforme o art. 3º, inciso II e III, in verbis: 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido 

no art. 2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, 

por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 

assistência médica e suplementares, nos valores e conforme 

as regras que se seguem, por pessoa vitimada:  

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

invalidez permanente; 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 

reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica 

e suplementares devidamente comprovadas. 

  A parte autora, através de seu procurador, munira-se de todos os 

documentos exigidos pela legislação susomencionada, tais como laudo médico dos 

danos físicos que acometeramm e o registro de ocorrência no órgão policial competente, 

estritamente de acordo com o art. 5º, conforme segue: 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 

simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 

segurado. 

  Assim, instruído de todos os documentos hábeis à sua pretensão, têm o 

requerente direito à indenização. Dessa forma, o Autor busca junto aos braços do Poder 

Judiciário o reconhecimento de sua justa indenização. 

  Ademais, a matéria resta exaustivamente analisada e pacificada: 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. INDENIZAÇÃO 

CORRESPONDENTE A VALOR CERTO E 

DETERMINADO - TARIFADO EM LEI PARA OS CASOS 

DE INVALIDEZ PERMANENTE. MEDIDA PROVISÓRIA 

340/2006. PAGAMENTO PARCIAL. COMPLEMENTAÇÃO 
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DO VALOR DEVIDO. 1. Não há que se falar em graduar a 

invalidez permanente com base na Resolução n.º 1/75 de 

03/10/75, editada pelo Conselho Nacional de Seguros Privados 

- CNSP, pois, em se tratando de norma regulamentar, não 

pode esta dispor de modo diverso da Lei n.º 6.194/74, de 

hierarquia superior. 2. A percepção dos valores referentes ao 

seguro DPVAT na esfera administrativa a título de liquidação 

de sinistro não importa em abdicar do direito de receber 

indenização tarifada, havendo saldo a ser satisfeito, resultante 

da diferença entre o valor recebido e aquele efetivamente 

devido em face do previsto em lei. 3. A parte autora possui 

direito à complementação do valor da indenização tarifado em 

R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), devendo ser 

abatido o valor atinente ao pagamento parcial efetuado na 

esfera administrativa, montante este que deve ser corrigido 

monetariamente pelo IGP-M, a contar daquele termo, 

acrescidos de juros moratórios a partir da citação. 

4.Honorários advocatícios. Majoração para 15% do valor da 

condenação. Dado parcial provimento aos recursos. (Apelação 

Cível Nº 70028013035, Quinta Câmara Cível, Tribunal de 

Justiça do RS, Relator: Jorge Luiz Lopes do Canto, Julgado 

em 21/01/2009). 

  Nota-se claramente que a lei foi criada para a indenização de vítimas de 

acidentes de trânsito, tudo nos termos da Lei nº 6.194/74,  

 

D O  R E Q U E R I M E N T O: 

  

 Pelo Exposto, requer a V.Ex.a., com fundamento no art. 186 do Código 

Civil Pátrio, c/c, no art. 5º, da Lei n. 6.194/74, requerer a procedência da presente, para 

o fim de condenar a requerida, a complementação do pagamento da indenização em 

epígrafe, fundada no valor de R$ 11.812,50 (ONZE MIL, OITOCENTOS E DOZE 

REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) referente ao DPVAT, face a invalidez 

sofrida pelo autor, que veio a comprometer a função do adquirida através de acidente de 

trânsito, requerendo ainda o seguinte: 

 

  01- que Seja citada a Promovida, no endereço declinado na exordial, 

para contestar no prazo legal, sob pena de revelia e confissão; 

 

  02- Seja designada audiência de conciliação, não havendo proposta de 

acordo em ato contínuo em conformidade com o rito especial imposto a lide, tenha 

inicio a instrução e julgamento; 

 

  03 - Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em direito 

admitidos especialmente nas provas documentais, que serão apresentadas 

independentemente de intimação; 
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  04- seja intimado o autor para ser inquirido nos autos, e com base na 

Súmula 54 do STJ, que o valor da condenação seja acrescido de juros e correção 

monetária retroativo a data do sinistro; 

 

  05- com fundamento no Art. 246, I do Código de Processo Civil 

Pátrio, seja a promovida, citada através de AR- (Correios e Telégrafos); 

  

  06- seja a demandada condenada em 20%, sobre o valor da condenação, 

referente à honorários advocatícios, e, sejam intimadas as testemunhas arroladas a 

prestarem depoimento sob as penas da lei; 

 

   07- não necessitando que seja oficiado a SEGURADORA LIDER para 

remeter copia do processo administrativo, pois seguem e anexo copias das 

documentações;  

 

  08– Não precisando que seja intimada a direção da casa hospitalar 

onde o autor, ora paciente, foi atendido para disponibilizar prontuário, pois os 

mesmos já encontra-se em anexo; 

  

  09 – requer a produção de prova pericial, oficiando o 

NUMOL/PERITO a ser nomeado por V. Excelência, visto que tal exame torna-se 

imprescindível para o julgamento da presente demanda; 

 

   Finalmente requer a gratuidade da Justiça nos termos do art.2º da Lei n. 

1060/50, por ser o mesmo pobre na forma da lei; 

 

Dá-se a presente o valor de R$ 11.812,50 (ONZE MIL, OITOCENTOS E DOZE 

REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) para efeitos meramente fiscais.  

  

  

 

Nestes termos,  

 

Pede e Espera Deferimento. 

   

Campina Grande - PB, em 18 de Setembro de 2019. 

 

 

INACIO BRUNO SARMENTO 

- Advogado - OAB/PB 21.472 
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QUESITOS PARA INFORMAÇÃO SOBRE INVALIDEZ PERMANENTE 

 

 

Conforme o Código de Ética Médica nos seus artigos 59; 83; 102; 112, Para fins 

de perícia médico-legal e no resguardo dos interesses da Justiça e do próprio paciente, 

presta as seguintes informações: 

 

PACIENTE:___________________________________________________________. 

 

1) O PACIENTE FOI ATENDIDO NO DIA ____/______/______, por volta das 

_________horas, apresentando ferimento produzido por ACIDENTE 

AUTOMOBILÍSTICO. 

2) DAS LESÕES SOFRIDAS HOUVE PERIGO DE VIDA (    ), de que forma? 

________________________________________________________________

________________________________________________________________

________________________________________________________________

______________. 

3) DAS LESÕES SOFRIDAS HOUVE SEQÜELAS PERMANENTES, 

QUANTIFICAR A INVALIDEZ DO PONTO DE VISTA FUNCIONAL? 

(MENCIONAR O MEMBRO, SENTIDO, ÓRGÃO OU FUNÇÃO 

PERMANENTEMENTE 

DEBILITADOS):__________________________________________________

________________________________________________________________

________________________________________________________________

_________________________________________________.  

4) EXISTEM SEQUELAS RESIDUAIS? 

________________________________________________________________

________________________________________________________________

_____________________________. 

5) SE A INVALIDEZ OU DEBILIDADE DO AUTOR É EM GRAU - MÍNIMO, 

MÉDIO, OU, GRAVE? 

________________________________________________________________

________________________________________________________________

___________. 

 

Sem mais, em ______/______/________. 

 

(Assinatura – carimbo – CRM) 

Num. 24541738 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: INACIO BRUNO SARMENTO - 18/09/2019 15:42:46
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19091815424351900000023758346
Número do documento: 19091815424351900000023758346



 

Poder Judiciário da Paraíba
9ª Vara Cível de Campina Grande

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0823828-34.2019.8.15.0001

DESPACHO

Vistos, etc.

 

O STJ pacificou entendimento quanto à imprescindibilidade de se aplicar a tabela anexa à Lei do
DPVAT, em qualquer hipótese.

Pelo documento de Id 24541722, resta claro que, administrativamente, a autora foi enquadrada em "perda
completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo polegar", o que importaria em
pagamento de 25% do valor máximo (R$ 13.500,00), mas considerou-se que não houve perda completa,
ou seja, que não há incapacidade parcial completa, mas incompleta, e que a perda foi de repercussão
média (art. 3º, parágrafo primeiro, incido II, da Lei nº 6.194/74), ou seja, pagamento de 25% dos 25%
devidos para perda total.

Pela narrativa da inicial, a promovente foi vítima de fratura exposta de punho esquerdo, sendo submetida
a cirurgia de osteossíntese (placas/pinos/parafusos). Diz que recebeu administrativamente R$ 1.687,50 e
pretende, aqui, perceber ainda R$ R$ 11.812,50, o que somado ao que já recebeu totalizaria o valor
máximo de R$ 13.500,00, quantia que, segundo a tabela DPVAT, só é paga nas hipóteses de:

Danos Corporais Totais Percentual

Repercussão na Íntegra do Patrimônio

Físico
da Perda

Perda anatômica e/ou funcional

completa de ambos os membros

superiores ou inferiores

 

Perda anatômica e/ou funcional

completa de ambas as mãos ou de

ambos os pés

 

Perda anatômica e/ou funcional

completa de um membro superior e de

um membro inferior
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Perda completa da visão em ambos os

olhos (cegueira bilateral) ou cegueira

legal bilateral

 

Lesões neurológicas que cursem com:

(a) dano cognitivo-comportamental

100

alienante; (b) impedimento do senso de

orientação espacial e/ou do livre

 

deslocamento corporal; (c) perda

completa do controle esfincteriano; (d)

 

comprometimento de função vital ou

autonômica

 

Lesões de órgãos e estruturas

crânio-faciais, cervicais, torácicos,

abdominais, 

 

pélvicos ou retro-peritoneais cursando

com prejuízos funcionais não

compensáveis

 

de ordem autonômica, respiratória,

cardiovascular, digestiva, excretora ou

de

 

qualquer outra espécie, desde que haja

comprometimento de função vital

 

Ocorre que, da narrativa da inicial, não existe uma linha explicando porque a parte deveria receber o valor máximo se a
documentação médica apresentada não faz nenhuma referência aos seguimentos acima referidos. Nem tão pouco explica a razão
pela qual o enquadramento feito administrativamente está equivocado. Ou seja, não há causa de pedir, nem tão pouco da narrativa
decorre logicamente o pedido.

Nos termos do art. 321 do CPC, o juiz, ao verificar que a petição inicial não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que
apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo de 15 (quinze)
dias, a emende ou a complete, indicando com precisão o que deve ser corrigido ou completado;

Pelo exposto, intime-se a parte autora para emendar a petição inicial, em até 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento:

a) apontando o seguimento da tabela onde entende que deve ser enquadrado de maneira a justificar recebimento em valor máximo (R$ 13.500,00), bem como Id onde se

encontra documento médico que abalize esse entendimento e/ou justificar da maneira que entenda pertinente;
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b) caso não identifique seguimento da tabela onde possa ser enquadrado, de acordo com a sua situação atual, a possibilitar o recebimento de valor máximo (R$

13.500,00), apontar o seguimento que efetivamente representa a situação atual do autor no que diz respeito aos danos corporais apresentados, bem como diferença

eventualmente devida, de acordo com esse enquadramento;

c) explicar por qual razão o enquadramento da seguradora feito administrativamente não está correto.

Campina Grande (PB), 20 de setembro de 2019.

Andréa Dantas Ximenes - Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
9ª Vara Cível de Campina Grande

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0823828-34.2019.8.15.0001

DESPACHO

Vistos, etc.

 

O STJ pacificou entendimento quanto à imprescindibilidade de se aplicar a tabela anexa à Lei do
DPVAT, em qualquer hipótese.

Pelo documento de Id 24541722, resta claro que, administrativamente, a autora foi enquadrada em "perda
completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo polegar", o que importaria em
pagamento de 25% do valor máximo (R$ 13.500,00), mas considerou-se que não houve perda completa,
ou seja, que não há incapacidade parcial completa, mas incompleta, e que a perda foi de repercussão
média (art. 3º, parágrafo primeiro, incido II, da Lei nº 6.194/74), ou seja, pagamento de 25% dos 25%
devidos para perda total.

Pela narrativa da inicial, a promovente foi vítima de fratura exposta de punho esquerdo, sendo submetida
a cirurgia de osteossíntese (placas/pinos/parafusos). Diz que recebeu administrativamente R$ 1.687,50 e
pretende, aqui, perceber ainda R$ R$ 11.812,50, o que somado ao que já recebeu totalizaria o valor
máximo de R$ 13.500,00, quantia que, segundo a tabela DPVAT, só é paga nas hipóteses de:

Danos Corporais Totais Percentual

Repercussão na Íntegra do Patrimônio

Físico
da Perda

Perda anatômica e/ou funcional

completa de ambos os membros

superiores ou inferiores

 

Perda anatômica e/ou funcional

completa de ambas as mãos ou de

ambos os pés

 

Perda anatômica e/ou funcional

completa de um membro superior e de

um membro inferior

 

Num. 24599336 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANDREA DANTAS XIMENES - 20/09/2019 08:49:53
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19092008494600000000023808697
Número do documento: 19092008494600000000023808697



Perda completa da visão em ambos os

olhos (cegueira bilateral) ou cegueira

legal bilateral

 

Lesões neurológicas que cursem com:

(a) dano cognitivo-comportamental

100

alienante; (b) impedimento do senso de

orientação espacial e/ou do livre

 

deslocamento corporal; (c) perda

completa do controle esfincteriano; (d)

 

comprometimento de função vital ou

autonômica

 

Lesões de órgãos e estruturas

crânio-faciais, cervicais, torácicos,

abdominais, 

 

pélvicos ou retro-peritoneais cursando

com prejuízos funcionais não

compensáveis

 

de ordem autonômica, respiratória,

cardiovascular, digestiva, excretora ou

de

 

qualquer outra espécie, desde que haja

comprometimento de função vital

 

Ocorre que, da narrativa da inicial, não existe uma linha explicando porque a parte deveria receber o valor máximo se a
documentação médica apresentada não faz nenhuma referência aos seguimentos acima referidos. Nem tão pouco explica a razão
pela qual o enquadramento feito administrativamente está equivocado. Ou seja, não há causa de pedir, nem tão pouco da narrativa
decorre logicamente o pedido.

Nos termos do art. 321 do CPC, o juiz, ao verificar que a petição inicial não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que
apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo de 15 (quinze)
dias, a emende ou a complete, indicando com precisão o que deve ser corrigido ou completado;

Pelo exposto, intime-se a parte autora para emendar a petição inicial, em até 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento:

a) apontando o seguimento da tabela onde entende que deve ser enquadrado de maneira a justificar recebimento em valor máximo (R$ 13.500,00), bem como Id onde se

encontra documento médico que abalize esse entendimento e/ou justificar da maneira que entenda pertinente;
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b) caso não identifique seguimento da tabela onde possa ser enquadrado, de acordo com a sua situação atual, a possibilitar o recebimento de valor máximo (R$

13.500,00), apontar o seguimento que efetivamente representa a situação atual do autor no que diz respeito aos danos corporais apresentados, bem como diferença

eventualmente devida, de acordo com esse enquadramento;

c) explicar por qual razão o enquadramento da seguradora feito administrativamente não está correto.

Campina Grande (PB), 20 de setembro de 2019.

Andréa Dantas Ximenes - Juiz(a) de Direito

Num. 24599336 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ANDREA DANTAS XIMENES - 20/09/2019 08:49:53
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19092008494600000000023808697
Número do documento: 19092008494600000000023808697



 

Petição em anexo.
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE-PB. 

 

 

Processo nº 0823828-34.2019.8.15.0001 

 

 

 

 FATIMA CRISTIANE ARRUDA DE ASSIS, já qualificada nos autos da Ação 

de Indenização Seguro DPVAT, que move em face da SEGURADORA LÍDER por seu 

procurador subscrito, vem respeitosamente, à presença de Vossa Excelência emendar a 

petição e requerer no tocante ao R. Despacho: 

Insta Ressaltar que a parte promovente apenas juntou a documentação médica do 

acidente, devido não possuir meios financeiros de arcar com consultas médicas para 

emissão de laudos que quantifiquem a sua lesão, devido comprometer seu próprio 

sustento.  Porém da documentação médica se extrai lesões ocorridas que geram sequelas 

especificas e objetivas, porém só quantificadas suas porcentagem através de uma perícia 

médica, bem como o Órgão do IML, que não possuem médico ortopedista capacitado 

para realização de tal avaliação, na cidade de Campina Grande. 

 A Juntada do prontuário médico relata FRATURA EXPOSTA DE PUNHO, 

onde autor passou por cirurgia, onde no relatório consta que houve fixação da fratua com 

PLACAS E PRAFUSOS (RELATORIO DE CIRURGIA). 

 

  Nobre julgador, ressaltar que da lesão não há sequelas de uma fratura de PUNHO, 

que foi reduzida anatomicamente com uma cirurgia com PLACAS/PINOS E 

PARAFUSOS, é inadmissível. Uma pessoa que passa por uma cirurgia para inclusão 

de placas e parafusos em um membro, não terá a mesma estrutura qual detinha 

anteriormente, ressaltando que lesões em parte dos membros, podem chegar a afeta-

lo de um modo geral ou parcialmente a sua funcionalidade, como por exemplo na 

lesão da autora (mão/rotação e etc. 
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Desse modo ressaltasse os seguimentos da tabela qual o autor se enquadra: 

 

 

Diante das lesões da parte autora, emendasse o valor da causa para o teto máximo 

que a parte autora tem direito ao complemente que é correspondente a sua lesão que é de 

R$ 7.762,50 (sete mil, setecentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

Toda via é indiscutível a especificação da % da perda dentro da tabela da Lei 

11.482/2007  , devido a quantificação de perda seja ela parcial ou total, pois quem possui 

aptidão e capacidade técnica para tal é um médico com especialidade em neurologista 

para quantificar a lesão e sua invalidade permanente, porém o autor não possui capacidade 

econômica para arcar com tais despesas para elaboração de um laudo médico que ateste 

a sua invalidez, motivo pelo qual requer  a perícia judicial para resguardar direito do autor 

de acesso à justiça conforme prevê a  Constituição Federal de 1988 no artigo 5º, XXXV 

: “a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;” 

É cediço que a Lei nº 11.482/2007 deu nova redação ao art. 3º da Lei de Regência, 

estabelecendo novo valor para indenização por invalidez permanente, qual seja, o 

quantum de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

Por outro lado, não se pode olvidar que com o advento da Lei nº 11.945/2009, o 

pagamento de indenização do seguro DPVAT para os casos de invalidez do beneficiário 

passou a ser feito com estrita observância ao grau de lesão experimentado pelo segurado, 

grau esse que só poderá ser objetivamente mensurado com a perícia médica judicial.  
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Em outras palavras, a quantificação das lesões passou a ser imprescindível para 

fixação do quantum relativo à indenização do seguro DPVAT, tanto é assim que o 

Colendo STJ editou a Súmula 474, que tem o seguinte enunciado: “A indenização do 

seguro DVPAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau de invalidez”. 

Os Tribunais de Justiça vêm adotando este mesmo parâmetro, consoante se 

vê do seguinte aresto. 

  

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT- 

INVALIDEZ PERMANENTE - AFERIÇÃO DO GRAU DE INVALIDEZ - 

IMPRESCINDIBILIDADE - QUANTIFICAÇÃO DA COBERTURA - 

SÚMULA 474 STJ. - Em ação de cobrança de indenização do seguro DPVAT, 

o prazo prescricional começa a fluir da data em que a parte autora tem ciência 

inequívoca de sua invalidez. - Em caso de invalidez parcial do beneficiário, 

a indenização securitária será paga de forma proporcional ao grau da 

invalidez (Súmula 474 STJ).(TJ-MG - AC: 10702084436352001 MG , 

Relator: Domingos Coelho, Data de Julgamento: 05/02/2014, Câmaras Cíveis 

/ 12ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 13/02/2014) 

De tal modo não tendo como a parte autora especificar o quantum a receber sem 

a quantificação de sua lesão por um médico ortopedista, por motivo o qual requer a perícia 

medica judicial. 

 

A documentação médica anexada ao autos possui validade jurídica devido a 

mesma ter sido realizada junto a profissional altamente capacitado e especializado.  

 

Dessa forma, caso o R. Juízo reconheça que o meio de prova é insuficiente para 

verificação da invalidade de parte autora, que o mesmo assim designe-se para a realização 

de pericial judicial, para que seja apurado a incapacidade permanente da parte autora, para 

que a mesma tenha seu direito reconhecido nesta ação, e o devido recebimento da 

indenização pelo sinistro que lhe ocorreu. 

O pagamento da indenização do seguro obrigatório está sujeito à comprovação 

das condições previstas no artigo 5º da Lei n° 6194/74. Destarte, revela-se impertinente a 

exigência da seguradora quanto à apresentação de outros documentos não previstos no 

citado dispositivo, como se verifica foi apresentado Boletim Policial para comprovação 

do acidente, não havendo necessidade de qualquer outra documentação declaratória para 

comprovação de tal fato. Porém a mesma realizou o cancelamento do sinistro de 

indenização devido a essa pendência de documentação. 
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Destarte a seguradora vem descumprindo o artigo 5º da lei 6.194/74 que 

preconiza: " O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 

acidente e do dano decorrente”, no caso foi provado o acidente e os danos decorrentes 

do mesmo, não sendo necessário nenhuma documentação complementar para devido 

recebimento da indenização DPVAT. 

Devido a tal fato o processo administrativo está cancelado, mesmo apresentando 

toda a documentação necessária qual é realmente exigida legalmente e realizado as 

correções e pendências, não restando outro meio a não ser o judicial, conforme o artigo 

“5ª, XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito” da Constituição Federal de 1988. 

Segue Jurisprudência desse Respeitável Tribunal de Justiça da Paraíba a 

respeito: 

APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. ALEGADA 

INVALIDEZ PERMANENTE. REQUERIMENTO DE PROVA PERICIAL 

MÉDICA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. 
INDISPENSABILIDADE DE PRODUÇÃO DO LAUDO MÉDICO. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. CONFIGURAÇÃO. NULIDADE DA 

SENTENÇA. RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO A QUO. 

PROVIMENTO.  
 Tratando-se de indenização securitária em que a prova da lesão se faz 

necessária, configura cerceamento de defesa o julgamento antecipado da lide, 

sem que tenha sido oportunizada a realização de prova pericial requerida pelo 

autor.  

 “A prova é instituto jurídico necessário à realização do direito e à correta 

administração da justiça, tendo por finalidade levar ao espírito do julgador a 

certeza da existência ou inexistência dos fatos alegados pelas partes”. 
Processo Nº 0819748-95.2017.8.15.0001, 3ª Câmara Especializada Cível, 

Relator DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES, j. em 

28/02/2019)  

 

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. INDENIZAÇÃO. SEGURO 

DPVAT. SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 

DE MÉRITO. AUSÊNCIA DE PRETENSÃO RESISTIDA. 

IRRESIGNAÇÃO. REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

COMPROVAÇÃO. REFORMA DA SENTENÇA. LESÃO do 1º, 2º e 3º 

pododáctilos esquerdo, NO PERCENTUAL DE 50% DE INCAPACIDADE. 

LAUDO MÉDICO PERICIAL ACOSTADO. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

TERMO INCIAL DOS JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. 

APLICAÇÃO DAS SÚMULAS Nº 426 E 580 DO STJ. PROVIMENTO. - 

Não há que se falar em ausência de pretensão resistida quando o autor 

comprova a realização de prévio pedido na via administrativa, não sendo 

necessário o seu esgotamento. - A indenização do seguro DPVAT, em caso 

de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau 

da invalidez. - Consoante a Súmula nº 426, do Superior Tribunal de Justiça, os 

juros de mora na indenização de Seguro DPVAT incidem desde a citação. - 

Súmula n. 580 do STJ: "A correção monetária nas indenizações do seguro 
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DPVAT por morte ou invalidez, prevista no § 7º do art. 5º da Lei n. 6.194/1974, 

redação dada pela Lei n. 11.482/2007, incide desde a data do evento danoso". 

(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00013261520168150301, 3ª 
Câmara Especializada Cível, Relator DESA. MARIA DAS GRAÇAS 

MORAIS GUEDES , j. em 05-12-2017)  

 

O conjunto probatório carreado aos autos demonstra claramente que a) o autor 

sofreu o acidente, b) que o autor possui danos físicos decorrentes deste. Tais documentos 

mostram-se plenamente suficientes, aliados ainda à perícia médica - requerida pelo autor 

e que certamente será determinada por Vossa Excelência - para demonstrar o lídimo 

direito pleiteado nestes autos. 

Diante do exposto requer a Vossa Excelência que seja dado prosseguimento ao 

feito, intimando a parte contrária para apresentação de resposta, bem como sejam julgados 

procedentes os pedidos da inicial, determinando-se a realização de perícia médica 

designando um médico especialista que apure o grau de invalidez que acomete ao autor e 

que sejam utilizados os quesitos anexados a parte na realização da perícia, para assim 

condenar-se a ré nos exatos termos da lei. 

 

Termos em que, 

Pede e Espera Deferimento. 

Campina Grande, 20 de Setembro de 2019 

 

INÁCIO BRUNO SARMENRO 

OAB/PB 21.472 
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Poder Judiciário da Paraíba
9ª Vara Cível de Campina Grande

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0823828-34.2019.8.15.0001

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Da leitura da peça de emenda, a parte autora defende que deve ser enquadrada em 'perda anatômica e/ou
funcional completa de uma dos membro superiores e/ou de uma das mãos', o que pode resultar em um
pagamento de, no máximo, 70% de R$ 13.500,00, ou seja, R$ 9.450. Considerando o pagamento
administrativo, 1.687,50, restaria uma diferença de R$ 7.762,50.

Assim, com a conclusão supra, recebo a emenda à inicial.

Defiro a gratuidade judiciária. 

, pois a causa não admite a autocomposição (art. 334, § 4.º,Deixo de encaminhar os autos ao CEJUSC
inciso II, do Código de Processo Civil de 2015), no momento inicial do processo, ante a ausência do
exame pericial, requisito essencial para verificar o grau da invalidez do autor. 

Ressalto que esta posição não importa no descumprimento do dever de conciliar as partes, previsto nos
arts. 3.º, § 2.º, e 139, V, do CPC, pois este poderá realizar-se “sempre que possível” (art. 3.º, § 2.º) e “a
qualquer tempo” (art. 139, V), de sorte que nada impede a promoção da autocomposição, com designação
de audiência para esse fim, posteriormente ou em conjunto com a perícia judicial, como, aliás, vem
acontecendo nos mutirões de processos de Seguro DPVAT ordinariamente realizados pelo TJPB. 

 a parte autora para ciência do conteúdo desta decisão.Intime-se  

 o a promovida para tomar conhecimento da presente ação e, querendo, contestá-la em quinze dias,Cite-se
sob pena de revelia.

 

Campina Grande (PB), 03 de outubro de 2019.

 

Andréa Dantas Ximenes - Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
9ª Vara Cível de Campina Grande

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0823828-34.2019.8.15.0001

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Da leitura da peça de emenda, a parte autora defende que deve ser enquadrada em 'perda anatômica e/ou
funcional completa de uma dos membro superiores e/ou de uma das mãos', o que pode resultar em um
pagamento de, no máximo, 70% de R$ 13.500,00, ou seja, R$ 9.450. Considerando o pagamento
administrativo, 1.687,50, restaria uma diferença de R$ 7.762,50.

Assim, com a conclusão supra, recebo a emenda à inicial.

Defiro a gratuidade judiciária. 

, pois a causa não admite a autocomposição (art. 334, § 4.º,Deixo de encaminhar os autos ao CEJUSC
inciso II, do Código de Processo Civil de 2015), no momento inicial do processo, ante a ausência do
exame pericial, requisito essencial para verificar o grau da invalidez do autor. 

Ressalto que esta posição não importa no descumprimento do dever de conciliar as partes, previsto nos
arts. 3.º, § 2.º, e 139, V, do CPC, pois este poderá realizar-se “sempre que possível” (art. 3.º, § 2.º) e “a
qualquer tempo” (art. 139, V), de sorte que nada impede a promoção da autocomposição, com designação
de audiência para esse fim, posteriormente ou em conjunto com a perícia judicial, como, aliás, vem
acontecendo nos mutirões de processos de Seguro DPVAT ordinariamente realizados pelo TJPB. 

 a parte autora para ciência do conteúdo desta decisão.Intime-se  

 o a promovida para tomar conhecimento da presente ação e, querendo, contestá-la em quinze dias,Cite-se
sob pena de revelia.

 

Campina Grande (PB), 03 de outubro de 2019.

 

Andréa Dantas Ximenes - Juiz(a) de Direito
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